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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 08/2021 ~
29 DE JUNHO DE 2021. ~

"Altera o artigo 2° da Resolução N.o 24 de 29 de junho de
2011 da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e
dá outras providências"

PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte Resolução:-

Art. 1° - Fica alterado o artigo 2° da Resolução n.o24 de 29

de junho de 2011, passando a contar com a seguinte redação:

"Artigo 2° - A licença será concedida pelo prazo

máximo de 02 (dois) anos e 6 (seis) meses, e nova concessão somente será

permitida após decorridos 05 (cinco) anos do término da anterior."

'--...I publicação.
Ár't. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

SALA' DAS SESSOES VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, AOS 29 DIAS DO M~S DE JUNHO O 2021.

PAULO CES IAS DE MORES
PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
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JUSTIFICATIVAAO PROJETODE RESOLUÇÃON° 08/2021

Justifica-se a presente propositura pelo fato de que existe
servidor da Câmara Municipal em período de licença sem remuneração, cujo término
encontra-se próximo, mas que em razão da pandemia decorrente do Covid-19,
enfrenta dificuldades para o retorno, sendo razoável a prorrogação do prazo de
concessão da licença pelo período de seis meses tendo em vista tal situação de força

<:»' maior a impedir a locomoção do servidor para o seu retorno ao trabalho.

Justifica-se ainda a medida tendo em vista que nenhuma
despesa será criada com a sua implementação, podendo inclusive ser novamente
ajustado o prazo de licença após o término da pandemia e o reestabelecimento da

normalidade.

Diante do exposto, do essas as justificativas que

apresentamos ao Douto Plenário.

SALA DAS SEsSOEs VEREADOR' RA.utmO DE

ALMEIDALIMA,AOS 29 DIASDOMês DEJUNHO 2021.

PAULOC S DE MORES
PRESIDENTE

/)~c/J '&~.
(AMo1Jfé;~EGINA CTFIRMINO

1°SECR ÁRIO

D v ESD~ARGO

2" SECRETÁRIO
A

2

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE lBIÚNA
Estado ds §lo Paulo

Rua Mauricio •••••••••••Tavares EI•••• 314-Jard1Dl V••••• de U•• -III!IO-OOO
Iblúu- SP. - FoaelF•• : (15) 3241-1266 - 3248-7221 \

www,çamaraibjuna.sp,lºv ,br ~m.U:~llIJlihill~~lIlII]lilU!lIILaim4J1I

RESOLUÇÃO N2. 24/2011
DE 29 DE JUNHO DE 2011.

"Dispõe sobre a concessão de licença para os servidore da
Câmara Municipal da EstAnciaTurística de Ibiúna."
PEDRO LUIZ FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal da
EstAncia Turística de Ibiúna. usando das atribuiçOes que lhe
são conferidas,
FAÇO SABER que a CAmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:-

o ABTIGO 10 - Poderá ser concedida ao servidor que contar ao
menos com 3 (três) anos de efetivo exerclcio, licença para tratar de interesses
particulares, sem vencimentos mediante prévia aprovação do Presidente da CAmara
Municipal.

Artigo r -A licença será concedida pelo prazo máximo de 02
(dois) anos, e nova concessão somente será permitida ap6s decorridos 05 (cinco) anos
do término da anterior.

Artigo 3° - A licença poderá ser negada, quando for
inconveniente ao interesse do serviço público através de decisao do Presidente da
CAmaraMunicipal.

Artigo 4° - O servidor deverá aguardar em exercício a

concessao da licença.
Artigo 5° - O período de afastamento do servidor a quem for

concedida a licença de que trata o Artigo 1Q não será computável com o tempo de serviço
para qualquer efeito.

Artigo 6° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DA
ESTÃNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, AQl~9 DE JUNHO DE 2011.

.COÂIPIWPublicada na Secaatarill ~àiqj",,;'
supnI
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL A P R O V A O O
cÂMARA MUNICIPAl DA ESTÂNCiAE1â1!6.~..~~~:M
p E 1'SE~1O

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 18 de
maio de 2021 o Projeto de lei nº. 27 de 2021 que "Dispõe sobre o Serviço de
Inspeção Municipal Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Anima
revoga a Lei Complementar 007/2004 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
maio de 2021 o Projeto de lei nº. 28 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Escola MunicipaL";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
maio de 2021 o Projeto de lei nº. 29 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Escola MunicipaL"

Considerando que a Mesa da Cãmara apresentou para apreciação
desta Casa de leis no dia 25 de maio de 2021 o Projeto de lei nº·. 32 de
2021 que "Dispõe sobre a redução da jornada de trabalho do cargo de
Assessor de Imprensa existente no quadro de pessoal da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 28 de
maio de 2021, o Projeto de lei nº. 33 de 2021 que "Consolida a legislação
referente ao Sistema Municipal de Educação no Município de Ibiúna e do
Conselho Municipal de Educação; e dá outras providências.";

/

'_.i Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 16 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 35 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Escola MunicipaL";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 18 de
junho de 2021 o Projeto de lei nº.· 37 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Cupim, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de lei nº. 38 de 2021 que "Dispõe sobre a criação,
instalação e denominação da Escola Municipal no loteamento Residencial
São Lucas, e dá outras providências.";
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Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 39 de 2021 que "Dispõe sobre a criação,
instalação e denominação da Escola Municipal do Bairro Paiol Pequeno, e dá
outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 d
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 40 de 2021 que "Dispõe sobre a alteraç o
de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e abertura de
crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 41 de 2021 que "Dispõe sobre a alteração
de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e abertura de
crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 42 de 2021 que "Dispõe sobre nova
redação ao art. 17 da Lei Municipal nº. 2277/2020 (Lei das Diretrizes
Orçamentárias do exercício de 2021) e art. 5°. da Lei Munioipal nº.
2350/2020 (Orçamento de 2021) para os fins que especifica.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 28 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 44 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Campo Verde, e dá outras
providências.";

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou para apreciação
'-J/ desta Casa de Leis na presente data, o Projeto de Resolução nº". 08/2021

que "Altera o artigo 2º. da Resolução nº. 24 de 29 de junho de 2011 da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.";

Considerando que o Serviço de Inspeção Municipal Industrial e
Sanitária de Produtos de Origem Animal. - SIM tem o objetivo da fiscalização
prévia, sob o ponto de vista industrial, dos produtos de origem' animal,
comercializados no municfpio e seus distritos;

". Oi •

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Escola localizada no Bairro Puris, prestando com isso uma justa homenagem
ao Sr. Antero Gabriel Machado, ilustre senhor que relevantes serviços
prestou no serviço público municipal de Ibiúna;
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Considerando que a Escola a ser denominada localizada na Rua
Joaquim Inácio Rodrigues, centro de lbiúna, homenageia a Professora Sra.
Maria Ângela de Jesus Rodrigues, de família tradicional, estimada equerida
por todos que a conheceram, prestou relevantes serviços ao longo dos ano
na educação municipal;

Considerando que a alteração da jornada de trabalho do cargo e---Assessor de Imprensa existente no quadro de servidores da Câmara
Municipal de Ibiúna, para 25 (vinte e cinco) horas semanais, prevista no
artigo 303 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sem prejuízo de
remuneração nos termos de Acordão proferido pelo Supremo Tribunal
Federal em 17 de maio de 2021, no Agravo Regimental nº. 1.290.281- São
Paulo, trata-se de adequação de carga horária à legislação federal;

Considerando a necessária consolidação da legislação referente ao
'-../ Sistema Municipal de Educação estabelecendo o papel do Município de

Ibiúna como ente federativo autônomo na formulação e implantação de uma
política educacional própria para sua rede de escolas;

Considerando que a Escola a ser denominada localizada na Rua
Projetada, Bairro Jardim Jemima de Ibiúna, homenageia a Professora Sra.
Jenoefa de Fátima Agostinho, de família tradicional, estimada e querida por
todos que a conheceram, prestou relevantes serviços ao longo dos anos na
educação municipal;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Cupim, com o nome do Sr. Francisco Vieira da
Silva, prestando com isso Uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone;

Considerando que a Escola a ser criada, instalada e denominada
localizada no Loteamento Residencial São Lucas, Rua Oito nº, 513, Centro
da Cidade de Ibiúna, homenageia a Sra. Dulce de Góes Freitas, de família
tradicional em nossa cidade, estimada e querida por todos' que a
conheceram, com uma história de vida admirada pela população Ibiunense;

, ", .
Considerando que a Escola a ser criada, instalada e denominada

localizada no Bairro Paiol Pequeno - Ibiúna, homenageia a Sra. Cátia Vieira
Ribeiro Borba, de família tradicional, pessoa atuante na Comunidade
Católica de São Dimas, por muitos anos dedicou-se ao ensino da catequese
nesta Comunidade do Bairro do Paiol Pequeno, formou-se Ministra da
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Eucaristia, exercendo seu ministério com muito amor e dedicação, estimada
e querida por toda a população Ibiunense que a conheceu;

Considerando a necessária autorização legislativa para
município abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.350.000, O
(quatro milhões, trezentos e cinquenta mil reais) para dotação da Secreta i
Municipal de Educação - Educação Infantil Pré-Escola e Ensi o
Fundamental - Construção e Reforma de Escolas, com a origem do,l>--~,
recursos proveniente de anulação parcial de dotações da Manutenção da
Educação Infantil (Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -
Obrigações Patronais) e Manutenção do Ensino Fundamental (Transporte
Escola Ensino Fundamental - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica;

Consíderando a necessária autorização legislativa para o
município abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.100.000,00
(três milhões, e cem mil reais) para dotação da Secretaria Municipal de
Saúde - Vigilância em Saúde - Controle de Zoonoses e Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano - Serviços Municipais - Manutenção do
Serviços Administrativos, com a origem dos recursos proveniente de excesso
de arrecadação - Transferências Correntes - Transferências da União -
Cota Parte do Fundo Participação Municípios;

Considerando a necessária autorização legislativa para o
município dar nova redação ao art. 17 da lei Municipal nl!. 2277/2020 (lei
das Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021) e art. 5°. da lei Municipal
nl!. 2350/2020 (Orçamento de 2021) para os fins de agilizar a abertura de
créditos para a realização de despesas da Saúde para o enfrentamento da
pandemia do Covid;

Considerando "a necessária autorização legislativa para denominar
'.~ travessa localizada no Bairro Campo Verde, com o nome do Sr. José Antonio

Mariano, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de
família conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e
telefone;

Considerando que a alteração do artigo 2l!. da Resolução nl!. 24 de
29 de junho de 2011 da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
que dispõe sobre a concessão de licença aos servidores que contarem ao
menos com três anos de efetivo exercício, para tratar de interesses
particulares, sem vencimentos mediante prévia aprovação do Presidente da
Câmara Municipal, passará o prazo máximo da licença de dois anos para
dois anos e seis meses
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Considerando a urgência na deliberação das proposições
relacionadas acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artig
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei n s.

27,28,29,32,33,35,37, 38, 39, 40, 41, 42 e 44 de 2021 e o Projeto
Resolução nº. 08/2021 colocados em Regime de Urgência Especial e
incluídos para discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão
Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 29 DE
JUNHO DE 2021.

(

~!:i~
/' Vereador

tlS} 99797.9843

~í~
Lua fiRMANDO G. VIEIRA

LUIZ ftftNANDO
·PIU··

VE EADOR

Vfvm:~C . Idniraie
VER 'ADOR
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COMISSOeS

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

EStadg de Slo Paulo
Rua Maurfcio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -lbi6na - SP09 - Jo"olltlFax: (lS) 3~1;.1166

www.ibiuna.sp.leg.bre-mai!: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N2. 08/2021
AUTORIA:- MESA DA CÃMARA
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSOES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO.

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação desta Casa de Leis na
presente data, o Projeto de Resolução n2. 0812021 que "Altera o artigo 22. da
Resolução n2. 24 de 29 de junho de 2011 da Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer

\.../ favorável pela tramitação, pois a proposição tem o objetivo de autorizar a alteração do
artigo 22. da Resolução n2. 24 de 29 de junho de 2011 da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna que dispõe sobre a concessão de licença aos servidores
que contarem ao menos com três anos de efetivo exercício, para tratar de interesses
particulares, sem vencimentos mediante prévia aprovação do Presidente da Câmara
Municipal, passando o prazo máximo da licença de dois anos para dois anos e seis
meses, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois a licença a ser
concedida, após a tramitação do pedido pelo interessado, não acarretará despesa ao
Legislativo visto que será sem vencimentos.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISsOES, VEREADOR JOÃO MELLO, AOS 29 DIAS

DO MÊS DE JUNHO DE 2021.

DEVANIR CANDI DE ANDRADE

O orro JUNIOR ~-:>Et~ OG~
~~,DENTE VICE-PRESIDENTE

RE

JAIR MARMELO CARDOSO DE OLIVEIRA
VICE - PRESIDENTE



MA
TURisTICA DE IBIÚNA

Estado de Slo Paulo

RESOLUÇÂO N° 07/2021
30 DE JUNHO DE 2021.

"Altera o artigo 2° da Resolução N° 24 de 29 de junh
•v..•

de 2011 da Câmara Municipal da Estância Turístí d
Ibiúna e dá outras providências'

PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turlstiea de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte Resoluçêo:-

Art. 10 - Fica alterado o artigo 2° da Resoluçêo nO24

de 29 de junho de 2011, passando a contar com a seguinte redação:

"Artigo 2" - A licença será concedida pelo prazo

máximo de 02 (dois) anos e 6 (seis) meses, e nova concessão somente será

permitida após decorridos 05 (cinco) anos do término da anterior."

Art. r -Esta Resoluçêo entra em vigor na data de sua

publtcação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, AOS 30 DIAS DO M~S DE

JUNHO DE 2021.

PAULO CÉS AS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa

na data supra.

no local de costume
". ", .

•



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Resolução nº. 08/2021 de autoria a
Mesa da Câmara foi apresentado ao plenário no expediente
Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2021, disponibilizado o
site da Câmara, e à disposição das comissões para exarare~"'--.-"'\
parecer.
Certifico mais o Projeto de Resolução nº. 08/2021 de 2021 recebeu
no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2021
Requerimento de Urgência Especial nos termos regimentais, para
inclusão, discussão e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinária.
Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2021 o Requerimento de
Urgência Especial ao Projeto de Resolução nº. 08/2021 foi aprovado
por treze votos favoráveis e duas ausências dos Vereadores Jair
Marmelo Cardoso de Oliveira e Walmir Bortolotto Júnior; e após a
aprovação do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação; e Finanças
e Orçamento.
Certifico que devido a aprovação do Requerimento de Urgência
Especial e a apresentação de parecer pelas Comissões foi colocado
na Ordem do Dia da Ses dinária do dia 29 de junho de 2021
em discussão e vota nomina por meio do sistema eletrônico de
votação o Projeto e Resoluçã nº. 08/2021 sendo aprovado por
quatorze votos avoráveis e ma ausência do Vereador Jair
Marmelo Card o de Oliveira.
Certifico fin n, em virt de da aprovação do Projeto de
Resolução 08/2 21 foi pro ulgada a Resolução nº. 07, de 30 de
junho de 2 1.
Ibiúna, 01 e julho e 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de Slo Paulo
RUII"'urlclo aa_ T_ Elias.314 181I10-000-lbI~na - SP.-FoneIFu: (15)32~1-1285

www.ibiunasp.ie9.br e-m.U: fa!eAibiuna.soJeg br .
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier do lima"

Estado de Sao Paute

RESOLUçAo No 07/2021.
30 DE JUNHO DE 2021.

"Altera o artigo 2° da Resolução N° 24 de 29 de junho de 2011 da Cá-
mara Municipal da Estáncia Turlstica de Ibiúna e dá outras providências"

PAULO CESAR DIAS DE MORAES. Presidente da Cãmara Municipal
da Estãncia Turística de Ibiúna. usando das atribuições que lhe silo con-
feridas.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte
Resolução:-

Art. l' -Fica alterado o artigo 2° da ResoluçãO nO24 de 29 de junho de
2011. passando a contar com a seguinte redação:

"Artigo 2° - A licença será concedida pelo prazo máximo de 02 (dois)
anos e 6 (seis) meses, e nova concessão somente será permitida após
decorridos 05 (cinco) anos do término da anterior."

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIÚNA. AOS 30 DIAS DO MIÔS DE JUNHO DE 2021.

PAULO CIÔSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

Ibiúna assina Termo de Parceria
com Comitê Paralímpico Brasileiro

Objetivo eia parceria é desenvolver o esporte para
pessoas com deficiéncia no municlpio

A Prefeitura de nais de Educação Flsita. melhor desenvolVimen-
biúna assinou. no últi- para que as atividades to dessa parceria, junto

[no dia 24 de junho, em sejam mais acessiveis com as secretarias de
vento que aconteceu as Pessoas com Defici- Esporte e Lazer e Edu-
a cidade de ltapetinin- ência é uma das ações cação', disse a secre-
a, Termo de Parceria da parcena, que. tam- tana de Diretto da Pes-

Forn o Comitê Parallm- bérn, contará com a par- soa com DefJCiência.
ico Brasileiro. com o ticipaçáo das secretarias Entre as autorl-

nturto do desenvoM- de Esporte e Lazer e dades que participaram
lnento do Esporte Para- Educação. "E gratiftcan- do evento estavam a
impico no municlpio. A te assinar essa parceria secretaria de Esporte e
~cret8ria de Diretto da com o Comitê Parallmpi- Lazer de lbiúna, o presi-
"'essoa com Deficiên- co Brasileiro, pois vamos dente do Comitê Para-
ia esteve representan- permitir maior acessibi- IImpico Brasileiro. Miza-
o o prefeito de lbiúna. lidade ao esporte para el Conrado de Oliveira e

Capacitações. pessoas com deficiên- a prereta de Itapetinin-Por EAD. para todos os cía, para isso, também. ga, Simone Marquetto.
professores e profrssio- estamos articulando o:: •••

https:/Iibluna.sp.gov.brlimprensa-oficial,

Vacina Contra a Fome: CamIJanha
continua durante a vacina~io Covid-19

em Ibiúna; partiCipe
Arreçad.çlo acontece no ato d. v.anaç'o • visa

ajudar pessoas em situação d. vuln.rabilidade

AINDA NÃO PARTICIPOU DA
VACINA CONTRA A FOME?
FAÇA SUA OOAÇAO NA 2ª DOSE
OU LEVE ATÉ O FUNDO SOCIAL

r9,.RU., José Eugênio Machado 1 ,,°41 Centro

VO'Cl. 4'ft;.KtÍ.- P'Yo1f!.9L.....tl.o- o... $.4>\.(I,.. ~. o- t4. ~:-'o'"
voc..l (1.W...o.- t..- fl1'I.Át!-<t-~~ ~\...hl..

liíiiliia:-~!
A campanha 'Va- dutos de higiene pes- das em lbiúna, sendc

cina Contra a Fome', soai. acontece no ato 32.577 primeiras doses
criada pela Prefeitura da vaonação, tanto no e 9.480 segundas do-
de lbiúna, no mês de Centro Olímpico Muni- ses. Nesta sexta-ferra.
março, continua duran- dpal. como no Centro o municlpio continua a
te a distribuiçáo das va- de Convivência do Ido- imunizaçáo de pessoas
cinas contra Covid-19. SO (CCI), pelo sistema com 40,41 e 42 anos
A arrecadação de ali- dlive-thru. Vale destacar sem cornor --'des
mentos não-pereclveis que os produtos podem Novo h"'~J de
e produtos de higiene ser doados na primeira vacinação - A Prefeitu-
pessoal será reverti- dose, na segunda dose ra de lbiúna anunciou.
da para pessoas e la- ou entregues no Fundo nesta semana. mais um
míltas em snuação de Social de Solidariedade. horário para vacinação.
vulnerabilidade social. Vacinação em das 16h às 20h, exclu-

Doação - A do- Ibiuna - Até a quinta- sivamente, ·no Centre
ação. de alimentos -Ieira (01). 42.065 doses Olímpico Municipal.
não-pereciveis e pro- haviam sido distribul- _
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CERTIDÃO:
Certifico que a Resolução nº. 07, de 30 de junho de 2021, foi
publicada no jornal "Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura da
Estância T de Ibiúna", edição nº. 821 - ano XIX, de 02
de julho 2021, ágina 45, juntada a publicação ao Projeto
de Reso nº. O /2021 na presente data.
Ibiúna, 5 e j lho 2021.
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